
 
 
 
 

 

CHECK LIST DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 009/2024/MTPAR  

 

LICITANTE:  FERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS 1001 LTDA  
 
CNPJ: 54.152.070/0001-94 
 

 

Proposta realinhada  

SIM NÃO 

O Licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, que tiver sua oferta de preços 
aprovada pela MTPAR, deverá encaminhar sua proposta escrita adequada ao último lance 
via sistema Licitações -�H���Q�D���I�X�Q�F�L�R�Q�D�O�L�G�D�G�H���³�,�Q�F�O�X�L�U���D�Q�H�[�R���3�U�R�S�R�V�W�D�´�����Q�R���S�U�D�]�R���G�H até 02 
(duas) horas, contados da convocação efetuada pelo Agente de Licitação.  

 

X 

 

 























 
 
 
 

 

CHECK LIST DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 0 20/2024/MTPAR 

 

LICITANTE:  FERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS 1001 LTDA  

CNPJ: 54.152.070/0001-94 

 

 Documentação relativa à habilitação jurídica  

SIM NÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

X  

Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas �± CEIS/MT;  X  

 



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/05/2024 11:52:09Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA
CNPJ: 54.152.070/0001-94

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

    Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de nº. 54.152.070/0001-94, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador 98318db3-192d-4a69-91cb-822f85ae9c3d,
ou escaneie o QR CODE ao

N° 9837

Válida até 30/05/2024



�&�+�(�&�.�/�,�6�7�'�( �+�$�%�,�/�,�7�$�d�­�2 �'�2 �(�'�,�7�$�/ �'�( �/�,�&�,�7�$�d�­�2 �1�ƒ�������������������0�7�3�$�5

�/ �,�&�,�7�$�1�7�(�� �)�( �5�5�$�0�(�1�7�$�6 �( �3�1�(�8�0�È�7�,�&�2�6 �������� �/�7�' �$

�&�1�3�-�� ������������������������������������

�' �2�&�8�0�(�1�7�$�d�­ �2 �5�(�/ �$�7�,�9�$ �¬ �+�$�%�,�/ �,�7�$�d�­ �2 �-�8�5�Ë�' �,�&�$

�6�,�0 �1�­ �2

�,�Q�V�F�U�L�o�m�R�Q�R�&�D�G�D�V�W�U�R�1�D�F�L�R�Q�D�O�G�H�3�H�V�V�R�D�-�X�U�t�G�L�F�D�� �&�1�3�-�� �;

�' �R�F�X�P�H�Q�W�R�F�R�Q�V�W�L�W�X�W�L�Y�R�G�H�D�F�R�U�G�R�F�R�P �R�W�L�S�R�G�H�V�R�F�L�H�G�D�G�H�H�P�S�U�H�V�D�U�L�D�O�� �;

�,�Q�V�F�U�L�o�m�R�Q�R�5�H�J�L�V�W�U�R�3�~�E�O�L�F�R�G�H�(�P�S�U�H�V�D�V�0�H�U�F�D�Q�W�L�V�R�Q�G�H�R�S�H�U�D���F�R�P �D�Y�H�U�E�D�o�m�R�Q�R
�5�H�J�L�V�W�U�R�R�Q�G�H�W�H�P �V�H�G�H�D�P�D�W�U�L�]�� �Q�R�F�D�V�R�G�H�V�H�U�R�S�D�U�W�L�F�L�S�D�Q�W�H�V�X�F�X�U�V�D�O�� �I�L�O�L�D�O�R�X
�D�J�r�Q�F�L�D��

�;

�2�V�G�R�F�X�P�H�Q�W�R�V�F�R�Q�V�W�L�W�X�W�L�Y�R�V�G�H�Y�H�U�m�R�H�V�W�D�U�D�F�R�P�S�D�Q�K�D�G�R�V�G�H�W�R�G�D�V�D�V�D�O�W�H�U�D�o�}�H�V�R�X
�G�D�F�R�Q�V�R�O�L�G�D�o�m�R�U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D��

�;

�' �R�F�X�P�H�Q�W�R�G�H�L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H�Y�i �O�L�G�R�G�R�U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�Q�W�H�G�D�O�L�F�L�W�D�Q�W�H�� �V�H�Q�G�R�T�X�H�� �H�P �F�D�V�R
�G�H �U�H�S�U�H�V�H�Q�W�D�o�m�R �S�R�U �S�U�R�F�X�U�D�o�m�R�� �V�H�Q�G�R �L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R �S�~�E�O�L�F�R�� �G�H�Y�H�U�i �V�H�U
�D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�D�� �D�O�p�P �G�D �U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D �S�U�R�F�X�U�D�o�m�R�� �R �G�R�F�X�P�H�Q�W�R �G�H �L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H �G�R
�R�X�W�R�U�J�D�G�R��

�;

�3�R�U �L�Q�V�W�U�X�P�H�Q�W�R �S�D�U�W�L�F�X�O�D�U�� �G�H�Y�H�U�i �V�H�U �D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�D �D �S�U�R�F�X�U�D�o�m�R �F�R�P
�U�H�F�R�Q�K�H�F�L�P�H�Q�W�R�G�H�I�L�U�P�D�G�R�R�X�W�R�U�J�D�Q�W�H�H�R�V�G�R�F�X�P�H�Q�W�R�V�G�H�L�G�H�Q�W�L�G�D�G�H�Y�i �O�L�G�R�V�G�R
�R�X�W�R�U�J�D�Q�W�H�H�G�R�R�X�W�R�U�J�D�G�R

�;

�' �H�F�O�D�U�D�o�m�R�&�R�Q�M�X�Q�W�D�Q�R�V�P�R�O�G�H�V�G�R�0�R�G�H�O�R�D�Q�H�[�R�D�H�V�W�H�H�G�L�W�D�O�� �;



���������������������������������� �D�E�R�X�W���E�O�D�Q�N

�D�E�R�X�W���E�O�D�Q�N ������

 
�5�(�3�Ò�%�/�,�&�$���)�( �' �( �5�$�7�,�9�$���' �2���%�5�$�6�,�/

 
 
 

�&�$�' �$�6�7�5�2���1�$�&�,�2�1�$�/ ���' �$���3�( �6�6�2�$���-�8�5�Ë�' �,�&�$
 

 
�1�Ò�0�(�5�2���' �(���,�1�6�&�5�,�d�­�2

������������������������������������
�0 �$�7�5�,�=

�&�2�0�3�5�2�9�$�1�7�(���' �(���,�1�6�&�5�,�d�­ �2���(���' �(���6�,�7�8�$�d�­ �2
�&�$�' �$�6�7�5�$�/

�' �$�7�$���' �(���$�%�(�5�7�8�5�$

��������������������

 
�1�2�0�(���(�0�3�5�(�6�$�5�,�$�/

�)�(�5�5�$�0 �(�1�7�$�6���(���3�1�(�8�0 �$�7�,�&�2�6�������������/�7�' �$

 
�7�Ë�7�8�/�2���' �2���(�6�7�$�%�(�/�(�&�,�0�(�1�7�2�����1�2�0�(���' �(���)�$�1�7�$�6�,�$��

�
�
�
�
�
�
�
�

�3�2�5�7�(

�(�3�3

 
�&�Ï �' �,�* �2���(���' �(�6�&�5�,�d�­�2���' �$���$�7�,�9�,�' �$�' �(���(�&�2�1�Ð�0�,�&�$���3�5�,�1�&�,�3�$�/

���������������������������&�R�P�p�U�F�L�R���D���Y�D�U�H�M�R���G�H���S�Q�H�X�P�i �W�L�F�R�V���H���F�k�P �D�U�D�V���G�H���D�U

 
�&�Ï �' �,�* �2���(���' �(�6�&�5�,�d�­�2���' �$�6���$�7�,�9�,�' �$�' �(�6���(�&�2�1�Ð�0�,�&�$�6���6�(�&�8�1�' �È�5�,�$�6

���������������������������&�R�P�p�U�F�L�R���Y�D�U�H�M�L�V�W�D���G�H���I�H�U�U�D�J�H�Q�V���H���I�H�U�U�D�P�H�Q�W�D�V
���������������������������/ �R�F�D�o�m�R���G�H���P �m�R���G�H���R�E�U�D���W�H�P�S�R�U�i �U�L�D

 
�&�Ï �' �,�* �2���(���' �(�6�&�5�,�d�­�2���' �$���1�$�7�8�5�(�=�$���-�8�5�Ë�' �,�&�$

�����������������6�R�F�L�H�G�D�G�H���(�P �S�U�H�V�i �U�L�D���/ �L�P �L�W�D�G�D

 
�/�2�* �5�$�' �2�8�5�2

�5���%�5�$�6�,�/ �,�$
�1�Ò�0�(�5�2

������
�&�2�0�3�/�(�0�(�1�7�2

�
�
�
�
�
�
�
�


 
�&�(�3

��������������������
�%�$�,�5�5�2���' �,�6�7�5�,�7�2

�&�$�5�/ �2�6���3�5�$�7�(�6
�0�8�1�,�&�Ë�3�,�2

�%�(�/ �2���+�2�5�,�=�2�1�7�(
�8�)

�0 �*

 
�(�1�' �(�5�(�d�2���(�/�(�7�5�Ð�1�,�&�2

�/ �(�* �$�/ �,�=�$�&�$�2���# �2�5�,�(�1�7�$�&�2�1�7�$�%�,�/ �,�' �$�' �(���&�2�0 ���%�5
�7�(�/�(�)�2�1�(

����������������������������

 
�(�1�7�(���)�(�' �(�5�$�7�,�9�2���5�(�6�3�2�1�6�È�9�(�/�����(�)�5��

�
�
�
�
�


 
�6�,�7�8�$�d�­�2���&�$�' �$�6�7�5�$�/

�$�7�,�9�$
�' �$�7�$���' �$���6�,�7�8�$�d�­�2���&�$�' �$�6�7�5�$�/

��������������������

 
�0�2�7�,�9�2���' �(���6�,�7�8�$�d�­�2���&�$�' �$�6�7�5�$�/

 
�6�,�7�8�$�d�­�2���(�6�3�(�&�,�$�/

�
�
�
�
�
�
�
�

�' �$�7�$���' �$���6�,�7�8�$�d�­�2���(�6�3�(�&�,�$�/

�
�
�
�
�
�
�
�


�$�S�U�R�Y�D�G�R���S�H�O�D���,�Q�V�W�U�X�o�m�R���1�R�U�P�D�W�L�Y�D���5�)�%���Q�ž�����������������G�H���������G�H���G�H�]�H�P�E�U�R���G�H������������

�( �P�L�W�L�G�R���Q�R���G�L�D�������������������������j�V�����������������������G�D�W�D���H���K�R�U�D���G�H���%�U�D�V�t�O�L�D���� �3�i�J�L�Q�D����������



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

BELO HORIZONTE

22 FEVEREIRO 2024

Nº FCN/REMP

MGP2400165363

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214928671 em 01/03/2024 da Empresa FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA, Nire 31214928671 e
protocolo 241413265 - 01/03/2024. Autenticação: F1E01AB3D794896BFDB1F485BB7F8C18D0B420. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/141.326-5 e o código de segurança mHqY Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/03/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/141.326-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400165363

Data

27/02/2024

642.257.046-53 GERALDO MANGELO SANTANA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31214928671 em 01/03/2024 da Empresa FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA, Nire 31214928671 e
protocolo 241413265 - 01/03/2024. Autenticação: F1E01AB3D794896BFDB1F485BB7F8C18D0B420. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/141.326-5 e o código de segurança mHqY Esta
cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/03/2024 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE FERRAMENTAS E
PNEUMATICOS 1001 LTDA

1. GERALDO MANGELO SANTANA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Divorciado(a),

nº do CPF 642.257.046-53, documento de identidade MG-3.846.362, PC, MG, com domicílio /

residência a RUA AREADO, número 511, bairro / distrito CARLOS PRATES, município BELO

HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 30.710-530.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de FERRAMENTAS E

PNEUMATICOS 1001 LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será OBJETO SOCIAL SERA A VENDA POR E-COMMERCE

DE PNEUMATICOS,  CAMERA DE AR,  FERRAGENS E FERRAMENTAS.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA BRASILIA, número 475, bairro / distrito

CARLOS PRATES, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.710-270.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 26/02/2024 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 10.000,00 (DEZ MIL reais) dividido em 10.000 quotas no

valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos

sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

GERALDO MANGELO SANTANA 10.000 10.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições, preço e direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador(a)/sócio(a) GERALDO

MANGELO SANTANA,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na

sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE FERRAMENTAS E
PNEUMATICOS 1001 LTDA

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

BELO HORIZONTE, 26 de Fevereiro de 2024.

GERALDO MANGELO SANTANA

Sócio/Administrador
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/141.326-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2400165363

Data

27/02/2024

642.257.046-53 GERALDO MANGELO SANTANA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
AUTOMÁTICO

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/141.326-5.

Página 1 de 

A Secretária-Geral da JUCEMG, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao
Registro Público de Empresas, para o fim de dar-lhes autenticidade, CERTIFICA, em atendimento ao
disposto no Art. 1°, inciso I da Lei Federal n° 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o n°
24/141.326-5 em 01/03/2024, da empresa FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA, nire:
3121492867-1 teve seu registro deferido automaticamente, sob o n° 31214928671 em 01/03/2024,
conforme o permissivo legal descrito nos §§ 3° e 4° do art. 42, da Lei Federal n° 13.874, de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, o
interessado deverá acessar o sítio eletrônico do Portal de Serviços/Validar Documentos link(https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

642.257.046-53 GERALDO MANGELO SANTANA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

642.257.046-53 GERALDO MANGELO SANTANA

Belo Horizonte. sexta-feira, 01 de março de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a),
em 01/03/2024, às 17:04 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 01 de março de 2024
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CHECK LIST DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 020/2024/MTPAR  

 

LICITANTE:  FERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS 1001 LTDA  
 
CNPJ: 54.152.070/0001-94 
 

 

Documentação relativa à Regularidade Fiscal  

SIM NÃO 

Certidão Conjunta de Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciária; X  

 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; X  

Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual e à Dívida Ativa do Estado, expedida 
pelos órgãos competentes da sede ou domicílio do credor;  

X  

No caso de a licitante ter sede ou domicílio em outro estado que não o estado de Mato 
Grosso, deverá ser apresentada também certidão conjunta de pendências tributárias e 
não tributárias junto à SEFAZ e à PGE do estado de Mato Grosso;  

X  

 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria -Geral  da Fazenda Nacional  
 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS  TRIBUTOS FEDERAIS EA DiVIDA ATIVA 
DA UNI.AO 

Nome:  FERRAMENTAS E PNEUMATICOS 1001 LTDA CNPJ: 
54.152.070/0001-94 

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam pendencias em 
seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrir;;oes em Oivida Ativa da Uniao (DAU) junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

 
Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os 
6rgaos e fundos publicos da administrar;;ao direta a ele vinculados. Refere-se a situar;;ao do sujeito passivo no 
ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuir;;oes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do 
paragrafo unico do art. 11 da Lein° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 
Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. Emitida as 
14:22:03 do dia 27/03/2024 <hara e data de Brasilia>. 
Valida ate 23/09/2024. 
C6digo de controle da certidao: 9988.0776.39D3.434C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0049512805

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 15/05/2024  Hora da emissão: 11:01:53

 

Nome/denominação do sujeito passivo: Contribuinte não consta no Cadastro de Contribuinte da SEFAZ e PGE

do Estado de Mato Grosso 

CNPJ: 54.152.070/0001-94

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 13/07/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: TU722BA2UTTKU29T
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CHECK LIST DE HABILITAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO N° 020/2024/MTPAR  

 

LICITANTE:  FERRAMENTAS E PNEUMÁTICOS 1001 LTDA  
 
CNPJ: 54.152.070/0001-94 
 

 

 Documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira  

SIM NÃO 

Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, caso a Certidão 
Negativa de Falência não disponha de prazo de validade, considerar-se-á válida 
aquela emitida até 30 (trinta) dias corridos antes da data da sessão pública. 

X  

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

X  

 






